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Ministério da Integração Nacional
.

<!ID884615-0>

53000 - Ministério da Integração Nacional
53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r 

18.544.0515.2822.0020
Manutenção e Conservação de Obras de Infra-Estrutura
Hídrica - Na Região Nordeste

F 0100 33.90.00 90.000,00
90.000,00

33.50.00 90.000,00
90.000,00

TO TA L 90.000,00 90.000,00

J U S T I F I C AT I VA : Esta alteração visa possibilitar a recuperação da válvula dispersora do Açude Orós no Estado do Ceará, por meio de
convênio com instituição privada sem fins lucrativos.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID883639-0>PORTARIA No 1.255, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
no uso da competência que lhe foi delegada por Decreto de 17 de janeiro
de 1995 e com sujeição às normas da Lei no 10.683, de 28 de maio de
2003 e o Decreto no 895, de 16 de agosto de 1993,

considerando o Decreto no 072, de 29.07.2003, do Prefeito Mu-
nicipal de São Roque do Canaã, devidamente homologado pelo Decreto nº
1960-S de 03.10.2003, do Governo do Estado do Espirito Santo e,

considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional de
Defesa Civil no Processo no 59050.000614/2003-08, resolve:

Reconhecer, em virtude da estiagem, a situação de emer-
gência no Município de São Roque do Canaã, pelo prazo de 90
(noventa ) dias, contados a partir de 29.07.2003.

CIRO GOMES

<!ID884620-0>PORTARIA Nº 1.259, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-

NAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no

art. 60, inciso II, da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 (LDO-

2003), e considerando a necessidade de adequar a programação or-

çamentária do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -

DNOCS, a fim de permitir a descentralização de recursos por meio de

convênio com Instituições Privadas sem fins Lucrativos, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do Anexo desta Portaria, al-

teração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias con-

signadas na Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

CIRO GOMES

<!ID883640-0>PORTARIA No 1.261, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada por Decreto de
17 de janeiro de 1995 e com sujeição às normas da Lei no 10.683, de 28
de maio de 2003 e o Decreto no 895, de 16 de agosto de 1993,

considerando o Decreto no 0045, de 09.09.2003, do Prefeito
Municipal de Miravânia, devidamente homologado pelo Decreto de
31.10.2003, do Governo do Estado de Minas Gerais e,

considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional
de Defesa Civil no Processo no 59050.000695/2003-38, resolve:

Reconhecer, em virtude da estiagem, o estado de calamidade
pública no Município de Miravânia, por mais 90 (noventa) dias,
contados a partir de 09.09.2003.

MARCIO A. DE LACERDA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID884560-0> PORTARIA No 2.525, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.015.228, de 2002, do Ministério da Justiça, resolve:
Expulsar do território nacional, na conformidade dos arts. 65

e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARIO DE OLI-
VEIRA NASCIMENTO, de nacionalidade portuguesa, filho de An-
tonio Souza Nascimento e de Lucia de Oliveira Nascimento, nascido
em Lisboa, Portugal, em 30 de março de 1936, residente no Estado de
São Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cum-
primento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID884561-0> PORTARIA No 2.526, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.003.521, de 2000, do Ministério da Justiça, resolve:
Expulsar do território nacional, na conformidade dos arts. 65

e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CHARLES NDUA-
GUBA NNAMDI, de nacionalidade nigeriana, filho de Michael
Nduaguba e de Mônica Nduaguba, nascido em Onitsha, Nigéria, em
11 de janeiro de 1970, residente no Estado da Bahia, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID884562-0> PORTARIA No 2.527, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.011.256, de 2003, do Ministério da Justiça, resolve:
Expulsar do território nacional, na conformidade dos arts. 65

e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CARLOS MAZA
CRESPO, de nacionalidade espanhola, filho de Carlos Maza Talavera
e de Brígida Crespo Iglesias, nascido em Ibiza, Espanha, em 15 de
janeiro de 1981, residente no Estado do Rio Grande do Norte, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

<!ID884563-0> PORTARIA No 2.528, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 4o do Decreto no 4.720, de 5 de junho
de 2003, resolve:

Art. 1o Aprovar o Regimento Interno do Gabinete do Mi-
nistro, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 497, de 6 de agosto de
1996.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE DO MINISTRO

CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE
Art. 1o O Gabinete do Ministro, órgão de assistência direta e

imediata ao Ministro de Estado, integrante da Estrutura Regimental
do Ministério da Justiça, a que se refere o art. 2o, inciso I, alínea “a”,
do Anexo I do Decreto no 4.720, de 5 de junho de 2003, tem por
finalidade:

I - coordenar e desenvolver as atividades concernentes à
relação do Ministério com o Congresso Nacional, especialmente no
acompanhamento de projetos de interesse do Ministério, em arti-
culação com a Secretaria de Assuntos Legislativos e no atendimento
às consultas e requerimentos formulados;

II - assistir ao Ministro de Estado em sua representação
política e social, ocupando-se das relações públicas e do preparo e
despacho do seu expediente pessoal;

III - coordenar e desenvolver atividades, no âmbito inter-
nacional, que auxiliem a atuação institucional do Ministério da Jus-
tiça, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores e
outros órgãos da Administração Pública; e

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 2o O Gabinete do Ministro - GM tem a seguinte es-

trutura:
1. Divisão de Apoio Administrativo e Patrimonial - DIAPA
1.1. Setor de Atividades Gerais - SAG
1.2. Setor de Patrimônio - SPA
2. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira - SEO-

FI
3. Assessoria de Comunicação Social - ACS
3.1. Coordenação de Imprensa e Divulgação - COIMD
3.2. Serviço de Relações Públicas e Cerimonial - SERC
4. Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR
4.1. Divisão de Acompanhamento Parlamentar - DIPAR
4.2. Serviço de Relações com o Congresso Nacional - SER-

CON
5. Assessoria Internacional - ASI
5.1. Divisão de Relações Internacionais - DIRIN
5.2. Serviço de Articulação com Organismos Internacionais -

SEIN
Art. 3o O Gabinete do Ministro é dirigido por Chefe de

Gabinete, as Assessorias por Chefe de Assessoria, a Coordenação por
Coordenador, as Divisões, os Serviços e os Setores por Chefe, cujas
funções serão providas na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições o
Chefe de Gabinete conta com dois Assessores e quatro Assistentes.

Art. 4o Os ocupantes das funções previstas no caput do artigo
anterior serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por ser-
vidores por eles indicados e previamente designados na forma da
legislação específica.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES
Art. 5o À Divisão de Apoio Administrativo e Patrimonial

compete executar as atividades de pessoal, serviços gerais, material e
patrimonial do Gabinete.

Art. 6o Ao Setor de Atividades Gerais compete:
I - preparar, controlar e encaminhar freqüência dos servi-

dores lotados no Gabinete;
II - controlar, conferir e encaminhar as programações e no-

tificações de férias;
III - providenciar expediente sobre substituição de dirigente e

de apresentação de servidor;
IV - executar trabalhos de datilografia, reprografia e arquivo

de documentos;
V - providenciar a expedição ou publicação de expedientes e

atos; e
VI - promover e controlar a execução das atividades de

portaria, copa, transporte, vigilância, conservação e limpeza das de-
pendências do Gabinete.

Art. 7o Ao Setor de Patrimônio compete:
I - providenciar o conserto do material em uso e propor ao

órgão competente troca, cessão ou baixa do material inservível;
II - requisitar ao órgão próprio o material necessário aos

serviços do Gabinete; e
III - controlar a movimentação e zelar pelos bens patri-

moniais de responsabilidade do Gabinete.
Art. 8o Ao Serviço de Execução Orçamentária e Financeira,

de acordo com as orientações do órgão setorial do sistema de or-
çamento e finanças compete:

I - elaborar a proposta orçamentária do Gabinete, bem como
a obtenção de créditos adicionais;

II - elaborar a programação financeira do Gabinete e acom-
panhar a sua execução;

III - providenciar e controlar a concessão de suprimentos de
fundos para o Gabinete e acompanhar sua aplicação e comprovação;
e

IV - providenciar e controlar a concessão de diárias e a
emissão de passagens no âmbito do Gabinete.

Art. 9o À Assessoria de Comunicação Social, órgão setorial
do Sistema Integrado de Comunicação Social da Administração Pú-
blica Federal, compete planejar, coordenar e executar a política de
Comunicação Social do Ministério, em consonância com as diretrizes
de comunicação da Presidência da República.

Art. 10. À Coordenação de Imprensa e Divulgação com-
pete:

I - participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse do
Ministério veiculados nos meios de comunicação;

II - atender às solicitações de informação dos meios de
comunicação e responder aos questionamentos relativos às ações do
Ministério;

III - organizar e acompanhar as entrevistas concedidas à
imprensa pelo Ministro de Estado e demais autoridades do Minis-
tério;

IV - propor, desenvolver, coordenar e executar as atividades
relacionadas à publicidade institucional do Ministério;

V - organizar e manter, em consonância com os demais
setores do Ministério, a página do Ministério da Justiça na internet;

VI - desenvolver campanhas educativas e preventivas; e
VII - elaborar e reproduzir a resenha de notícias jornalísticas

do Ministério.
Art. 11. Ao Serviço de Relações Públicas e Cerimonial com-

pete:
I - promover, em cooperação com as demais unidades do

Ministério, eventos comemorativos de datas e acontecimentos sig-
nificativos;

II - elaborar e manter atualizada a lista de autoridades do
Ministério;

Ministério da Justiça
.
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III - coordenar, orientar e executar o cerimonial do Gabinete,
bem como os demais eventos do Ministério, zelando pela observância
das normas do Cerimonial Público; e

IV - identificar e buscar parcerias para a disseminação de
estratégias e ações do Ministério junto à sociedade.

Art. 12. À Assessoria de Assuntos Parlamentares, órgão in-
tegrante do Sistema de Acompanhamento Legislativo, compete:

I - coordenar, em articulação com a Subchefia para Assuntos
Parlamentares da Casa Civil da Presidência da República, a ela-
boração e o fluxo de informações e mensagens entre o Ministério e o
Congresso Nacional, tendo em vista a uniformidade das ações do
Governo sobre matéria legislativa;

II - acompanhar as proposições em tramitação no Congresso
Nacional;

III - diligenciar quanto ao atendimento de requerimentos de
informação, indicações, consultas e outras solicitações oriundas do
Congresso Nacional e da Subchefia para Assuntos Parlamentares da
Casa Civil da Presidência da República;

IV - coordenar as atividades dos órgãos do Ministério e as
entidades vinculadas, no que concerne às relações com o Congresso
Nacional; e

V - definir os procedimentos internos para apurar a posição
do Ministério sobre as matérias em tramitação no Congresso Na-
cional.

Art. 13. À Divisão de Acompanhamento Parlamentar com-
pete:

I - supervisionar, executar e avaliar as atividades de acom-
panhamento parlamentar;

II - atender, em articulação com os órgãos competentes do
Ministério, às solicitações oriundas do Congresso Nacional, das As-
sembléias Legislativas, Câmaras e Prefeituras Municipais; e

III - receber, encaminhar e responder pleitos recebidos do
Congresso Nacional, Assembléias Legislativas, Câmaras de Verea-
dores e Prefeituras.

Art. 14. Ao Serviço de Relações com o Congresso Nacional
compete:

I - identificar e acompanhar a tramitação, as discussões e
votações de matérias e proposições da área de interesse do Ministério
no Congresso Nacional;

II - elaborar e distribuir aos órgãos do Ministério o Boletim
Informativo das atividades diárias do Congresso Nacional; e

III - divulgar periodicamente informações relevantes do Mi-
nistério, ao Congresso Nacional.

Art. 15. À Assessoria Internacional compete:
I - identificar, em conjunto com o Ministério das Relações

Exteriores, os assuntos de interesse da política externa brasileira que
requeiram a participação dos diversos órgãos do Ministério;

II - identificar, junto aos órgãos do Ministério, os temas e
programas que possam receber cooperação e parceria internacional e
intermediar esta cooperação, em conjunto com o Ministério das Re-
lações Exteriores;

III - prestar assistência às áreas técnicas do Ministério nas
negociações e estabelecimento de relações com organismos estran-
geiros, visando à uniformidade de ações do Governo Federal, em
consonância com a Política Externa Brasileira;

IV - assessorar o Ministro de Estado, no país e no exterior,
nos assuntos internacionais de interesse do Ministério; e

V - analisar, em conjunto com o Chefe de Gabinete, os
convites e materiais de divulgação de eventos internacionais, ado-
tando as medidas necessárias para participação dos representantes
indicados.

Art. 16. À Divisão de Relações Internacionais compete:
I - elaborar, viabilizar e acompanhar, em conjunto com o

Ministério das Relações Exteriores, as atividades e programas de
cooperação e intercâmbio com instituições estrangeiras e organismos
internacionais, em articulação com os demais órgãos e entidades
vinculadas ao Ministério; e

II - divulgar eventos de caráter internacional, no âmbito do
Ministério, e providenciar a participação dos representantes indica-
dos.

Art. 17. Ao Serviço de Articulação com Organismos In-
ternacionais compete receber, identificar, registrar, classificar, con-
trolar e encaminhar os documentos e a correspondência da Assessoria
Internacional.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 18. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro de Estado, quando de suas

viagens e deslocamentos, bem como em sua representação política e
social;

II - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades do Gabinete e suas unidades;

III - praticar atos de administração orçamentária e financeira
e de administração geral;

IV - entender-se com os titulares das demais unidades do
Ministério sobre assuntos submetidos à consideração do Ministro;

V - homologar os atos normativos que disciplinam o fun-
cionamento das diversas unidades do Gabinete.

VI - responsabilizar-se pelos assuntos de interesse direto do
Ministro, bem como pela preparação de sua agenda;

VII - receber, ordenar, registrar, expedir e acompanhar a
tramitação de documentos e processos, no âmbito do Gabinete;

VIII - coordenar os serviços de preparação de respostas das
correspondências e documentos de natureza particular do Ministro de
Estado;

IX - coordenar o serviço de segurança particular do Ministro
de Estado;

X - coordenar os atendimentos e as audiências concedidas
pelo Ministro de Estado; e

XI - prestar assistência ao Ministro de Estado em outras
tarefas por ele designadas.

Art. 19. Aos Chefes de Assessoria incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro de Estado e ao Chefe de

Gabinete nos assuntos afetos à área de competência da Assessoria;
II - coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as atividades

da respectiva Assessoria, mantendo o Chefe de Gabinete informado
sobre o andamento dos trabalhos;

III - baixar instruções de serviço no âmbito da Assessoria;
e

IV - submeter ao Chefe de Gabinete as solicitações que
importem a realização de despesas.

Art. 20. Ao Coordenador incumbe:
I - planejar e coordenar as atividades da respectiva Co-

ordenação, mantendo a chefia imediata informada sobre os anda-
mentos do trabalho; e

II - organizar e processar os documentos relacionados às
atividades da Coordenação submetendo-os à chefia imediata.

Art. 21. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - coordenar, dirigir, orientar, supervisionar e acompanhar os

trabalhos da unidade;
II - realizar estudos com vistas a subsidiar as decisões das

chefias imediatas;
III - representar, quando designados, a autoridade superior;
IV - elaborar planos e programas de trabalho; e
V - fornecer dados para elaboração da proposta orçamentária

e da programação financeira do Gabinete, bem como do relatório
anual de atividades.

Art. 24. Aos Chefes de Serviço e de Setor incumbe:
I - gerir a execução das atividades afetas ao respectivo Ser-

viço ou Setor;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes à sua respectiva

área de competência;
III - elaborar relatório dos trabalhos realizados pelo Serviço

ou Setor; e
IV - praticar atos de administração necessários à execução de

suas atividades.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25. Fica o Chefe de Gabinete autorizado a baixar os atos

administrativos necessários à observância do presente Regimento In-
terno.

Art. 26. Aos servidores com funções não especificadas neste
Regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por seus superiores imediatos.

Art. 27. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir a
finalidade do Gabinete.

Art. 28. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Chefe de
Gabinete.

8.884/94. Apresentação tempestiva. Inexistência de concentração ho-
rizontal. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE, Procuradoria do CADE
e Ministério Público Federal. Aprovação sem restrições.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na
conformidade dos votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente
e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica
- CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. Par-
ticiparam do julgamento o Presidente do CADE João Grandino Rodas
e os Conselheiros Thompson Almeida Andrade, Roberto Augusto
Castellanos Pfeiffer, Fernando de Oliveira Marques, Cleveland Prates
Teixeira e Luiz Alberto Esteves Scaloppe. Presente a Procuradora-
Geral Maria Paula Dallari Bucci. Ausente, justificadamente, o Con-
selheiro Miguel Tebar Barrionuevo. Brasília, 03 de dezembro de 2003
(data do julgamento - 307ª SO).

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

THOMPSON ALMEIDA ANDRADE
Conselheiro-Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.001362/2003-41
Requerentes: General Electric Company, George Jay Licht-

blau e Anne R. Lichtblau
Advogados: Luiz Antônio D'Arace Vergueiro, Túlio Freitas

do Egito Coelho, Carla Lobão Baroso de Souza e outros.
Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade
Ementa: Ato de concentração. Operação de aquisição de to-

das as ações da International Fiber Systems, Inc., detidas por George
Jay Lichtblau e Anne R. Lichtblau, pela General Interlogix, Inc.
subsidiária da General Electric Company. Hipótese prevista no §3º do
artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva. Mercado mun-
dial de modems de fibra óptica. Inexistência de barreiras signifi-
cativas à entrada. Mercado pulverizado. Cláusula de não-concorrên-
cia. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE, Procuradoria do CADE e
Ministério Público Federal. Aprovação condicionada a redução da
cláusula de não-concorrência para um período de cinco anos.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na
conformidade dos votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente
e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica
- CADE, por unanimidade, aprovar a operação, condicionada à re-
dução da cláusula de não-concorrência para cinco anos, nos termos do
voto do Relator. Participaram do julgamento o Presidente do CADE
João Grandino Rodas e os Conselheiros Thompson Almeida Andrade,
Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, Fernando de Oliveira Marques,
Cleveland Prates Teixeira e Luiz Alberto Esteves Scaloppe. Presente
a Procuradora-Geral Maria Paula Dallari Bucci. Ausente, justifica-
damente, o Conselheiro Miguel Tebar Barrionuevo. Brasília, 03 de
dezembro de 2003 (data do julgamento - 307ª SO).

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

THOMPSON ALMEIDA ANDRADE
Conselheiro-Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005925/2003-71
Requerentes: Eastman Kodak Company e Practiceworks, Inc.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, José Alberto

Gonçalves da Motta, Gianni Nunes de Araújo e outros.
Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade
Ementa: Ato de concentração. Operação de eventual incorpo-

ração, pela Kodak (por intermédio da subsidiária Peach Acquisition), da
Practiceworks. Após a operação, a Practiceworks será uma subsidiária
integral da Eastman Kodak Company. Apresentação tempestiva. Inexis-
tência de concentração horizontal. Não enquadramento da operação no
disposto no caput e §3º do artigo 54 da Lei de Defesa da Concorrência.
Arquivamento do processo sem julgamento do mérito.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na
conformidade dos votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente
e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica
- CADE, por unanimidade, extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, determinando seu arquivamento, nos termos do voto do re-
lator. Participaram do julgamento o Presidente João Grandino Rodas
e os Conselheiros Thompson Almeida Andrade, Roberto Augusto
Castellanos Pfeiffer, Miguel Tebar Barrionuevo, Fernando de Oliveira
Marques, Cleveland Prates Teixeira, Luiz Alberto Esteves Scaloppe e
a Procuradora-Geral Maria Paula Dallari Bucci. Brasília, 10 de de-
zembro de 2003 (data do julgamento - 308ª S.O.).

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

THOMPSON ALMEIDA ANDRADE
Conselheiro-Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006347/2003-90
Requerentes: Empate Engenharia e Comércio Ltda. e Civilia

Engenharia Ltda.
Advogados: Cláudia de Souza Vieira Palomares, André Luiz

Bündchen, Carlos Henrique de Souza Vieira e outros.
Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade
Ementa: Ato de concentração. Operação de transferência do

controle acionário da concessionária Rodovia das Colinas, anterior-
mente detida pela Civilia, para a Empate. Apresentação tempestiva.
Inexistência de integração vertical. Enquadramento da operação no
disposto no caput e §3º do artigo 54 da Lei de Defesa da Con-
corrência. Aprovação da operação sem restrições.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA

<!ID885080-0>ACÓRDÃOS

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006946/2003-11
Requerentes: Amcor Limited e Rexam PLC
Advogados: Syllas Tozzini, José Augusto Caleiro Regazzini,

Marcelo Procópio Calliari e outros.
Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade
Ementa: Ato de concentração. Operação de aquisição de,

praticamente, todos os bens e ativos relacionados à fabricação, dis-
tribuição e comercialização de embalagens flexíveis da Rexam PLC
pela Amcor Limited. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei
8.884/94. Apresentação tempestiva. Mercado nacional de embalagens.
Aumento pouco significativo no grau de concentração. Pareceres fa-
voráveis da SEAE, SDE, Procuradoria do CADE e Ministério Público
Federal. Aprovação sem restrições.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na
conformidade dos votos e das notas eletrônicas, acordam o Presidente
e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica
- CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. Par-
ticiparam do julgamento o Presidente do CADE João Grandino Rodas
e os Conselheiros Thompson Almeida Andrade, Roberto Augusto
Castellanos Pfeiffer, Fernando de Oliveira Marques, Cleveland Prates
Teixeira e Luiz Alberto Esteves Scaloppe. Presente a Procuradora-
Geral Maria Paula Dallari Bucci. Ausente, Justificadamente, o Con-
selheiro Miguel Tebar Barrionuevo. Brasília, 03 de dezembro de 2003
(data do julgamento - 307ª SO).

JOÃO GRANDINO RODAS
Presidente do Conselho

THOMPSON ALMEIDA ANDRADE
Conselheiro-Relator

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007241/2003-11
Requerentes: Blackstone/Neptune Acquisition Company

L.L.C. e Ondeo-Nalco Company.
Advogados: Syllas Tozzini, José Augusto Caleiro Regazzini,

Marcelo Procópio Calliari e outros.
Relator: Conselheiro Thompson Almeida Andrade
Ementa: Ato de concentração. Operação de aquisição da to-

talidade das ações da Ondeo-Nalco e de determinadas subsidiárias da
Nalco International S.A.S. pela Blackstone/Neptune Acquisition
Company L.L.C. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei


